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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE UVIBRA-CONSEVITIS, 

HOSPEDAGEM E DOMÍNIO  

 

 

A União Brasileira de Vitivinicultura - UVIBRA, com sede na Alameda Fenavinho, no 481 – 

Edificação 29, município de Bento Gonçalves, RS, CEP 95270-000, inscrito no CNPJ 

092.884.600/0001-88, solicita orçamento para:  

 

1. OBJETO 

Desenvolvimento do novo site para a Uvibra-Consevitis, que contemple seus projetos, 

informações atualizadas, de forma responsiva e moderna. Elaboração de um novo site, cuja 

composição visa a complementação da estruturação e implantação para atender às 

necessidades, conforme quantidade e as condições técnicas.  

O objetivo do site é desenvolver um canal com dados e informações atualizadas, para 

atender todos os perfis que buscam informações do setor vitivinícola, levando o maior número 

de informações vitivinícolas ao setor e demais interessados. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SITE 

Desenvolvimento de website com gerenciador de conteúdo, com as tecnologias de front-

end HTML5, CSS3 e Javascript, e back-end PHP 7 ou superior e MySQL, além de todas diretrizes 

de segurança de portais nível 1 (tratamento de dados de entrada, proteção contra SQL 

Injection e Session Hijacking).  

a) O website precisa estar apto a ser acessado por navegadores como Firefox, Microsoft 

Edge, Google Chrome e Safari, em versões mais recentes. 

b) O website precisa ter acesso livre e facilitado para a equipe Uvibra conseguir atualizar, 

inserir conteúdos e gerenciar informações.  

c) O website precisa ter uma área destinada à intranet ou espaço restrito para troca de 

documentos, atas de reunião, estudos e informações internas. Esse espaço deve ser acessado 

por meio de sistema de usuário e senha para até 20 usuários. 

d) A proposta prevê a necessidade de uma estruturação de código otimizada, contendo 

aplicação de técnicas de SEO, que visa o melhor posicionamento das páginas de um site nos 

mecanismos de buscas de maneira orgânica. Isto inclui HTML escrito semanticamente, 

direcionamento de palavras-chave e otimizações de velocidade de carregamento. 

e) Há necessidade de registro de domínio novo. 

f) Registro de domínio em painel sob controle da entidade. Os custos de registro de 

domínio devem ser incluídos na proposta. 

g) O site deverá ser hospedado na empresa contratada pelo período contratado.  

h) Entre os recursos técnicos necessários estão: gerar XML, XHTML, e CSS em 

conformidade com os padrões W3C; suporte a plug-ins; suporte a múltiplas categorias e tags 

para postagem; suporte a páginas estáticas; suporte a múltiplos autores; suporte a importação 
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e exportação de dados; sistemas níveis de usuários, sistema de agendamento de posts e 

edição de menus. 

i) O site deverá ser compatível com a infraestrutura existente (Amazon AWS ou similar) e 

ter suporte ao sistema operacional Linux; ser compatível com PHP 7 ou superior; servidor 

Apache/NGIX e banco de dados apropriados para hospedagem web como Mysql / Postgres / 

MariaDB. 

j) O website precisa estar adepto às necessidades de velocidade de acesso adequadas, 

assim como o processo de otimização. 

k) O website precisa conter requisitos quanto à segurança como SSL e proteção contra 

invasões (SQL Injection e Session Hijacking, etc...), malwares e afins. 

l) O website precisa estar em dia quanto a backups de segurança total de documentos, 

banco de dados e todos seus componentes. 

m) O Website precisa suportar um “banco de imagens”, fazendo o papel de “nuvem” para 

fornecedores e empresas parceiras acessar um banco de fotos.  

n) O projeto precisa comportar os domínios de e-mails de toda a equipe interna do 

Consevitis com até 30 endereços de e-mail e capacidade de armazenamento média de 10 giga 

bytes por e-mail adaptável conforme necessidade. 

o) O formato de armazenamento do e-mail deve ser IMAP (armazenamento no servidor 

contratado). 

p) O projeto precisa estar de acordo com a nova lei de proteção de dados, solicitação de 

permissão para cookies, coleta e armazenamento de dados que devem ser de propriedade da 

Uvibra. 

q) Poderão ser estabelecidas ferramentas para mensurar o número de acessos e 

impressões. Para tanto, deverão ser fornecidos relatórios mensais para comprovação. 

2.1. Design e criação  

O site precisa ter um desenvolvimento gráfico e estético, além da estrutura técnica. É 

necessário que o fornecedor desenvolva as artes de todas as lâminas, páginas e espaços 

necessários, com um conjunto harmônico, alinhado com as demais peças de promoção da 

instituição e submetido à aprovação da nossa equipe técnica interna.  

2.2. Estrutura responsiva  

Um dos principais pré-requisitos é contar com a tecnologia responsiva, que seja compatível 

com smartphones e tablets, PCs e notebooks. Deve incorporar elementos de acessibilidade, 

bem como área para contraste, aumento de fonte e outras requisições do gênero. 

2.3. Conteúdo 

Além da criação do site, solicitamos uma produção de conteúdo em textos e imagens para 

composição do site: 

2.4. Escopo técnico 

a) Destaques de notícias em formato de mosaico e ser compatível para chamadas na 

home de posts e páginas; 

b) Sistema de publicações de posts no formato blog com suporte de vídeos, áudios e 

conteúdos multimídias; 
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c) Permissão de comentários com identificação por meio de sistemas como Facebook, 

Disqus e/ou similares; 

d) Integração com redes sociais (Facebook, Instagram); 

e) Integração com o Google Analytics e Google XML Sitemaps; 

f) Área contendo campo para busca de conteúdos do site; 

g) Desenvolvimento de uma página 404 customizada para rotas inexistentes; 

h) Otimização de todas as imagens postadas; 

i) O site contará com área para assinatura de newsletter contendo formulário de Nome e 

E-mail, que deverá ser integrado a sistema de captação de Leads a ser indicado pela 

contratante; 

j) O sistema também deve ser preparado para a tradução em Inglês e Espanhol, com 

textos revisados por tradutor por conta da contratada. 

 

 

3. VIGÊNCIA, PRAZO DE ENTREGA, PRAZO DE PAGAMENTO E PROPOSTA FINANCEIRA 

O prazo de vigência do contrato será de 9 (nove) meses, podendo ser renovado mediante 

Termo Aditivo. Ao vencimento do período de vigência, caso não seja renovado, o site deve 

permanecer no ar, sem os serviços de manutenção e gerenciamento, mas mantendo a 

hospedagem até a contratação de um novo fornecedor que dará continuidade ao serviço. O 

website deverá então ser repassado ao próximo fornecedor contratado de forma facilitada e 

correta. 

O website tem prazo máximo de entrega até dia 30 de Abril e o pagamento será efetuado 

tão logo sua entrega for concluída. 

A proposta financeira deverá ser apresentada na sua integralidade como preço final. Nesse 

valor devem estar inclusas as despesas de toda e qualquer espécie, seja advinda da execução 

total do contrato, seja de ordem tributária, trabalhista, previdenciária, despesas de 

deslocamento, alimentação e hospedagem.  

A proposta financeira deverá conter as seguintes informações:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço;  

b) Descrição do objeto supramencionado; 

c) Data da proposta;  

d) Nome legível e assinatura do representante legal. 

e) Valor global. A proposta financeira deverá ser apresentada de acordo com a presente 

solicitação. O valor apresentado deverá contemplar as despesas de toda e qualquer espécie, 

seja advinda da execução total do contrato, seja de ordem tributária, trabalhista, 

previdenciária, despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem.  

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A empresa selecionada deverá apresentar 3 (três) atestados de capacidade técnica, visando 

demonstrar que já realizou para pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando que 
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a empresa prestou serviços, contendo os seguintes elementos: nome empresarial, CNPJ e 

endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; período 

de execução dos serviços; pronunciamento quanto à qualidade dos serviços e em relação ao 

cumprimento das obrigações assumidas; local e data da emissão do atestado; identificação 

(nome legível da pessoa responsável pela emissão, cargo que exerce e telefone) e assinatura 

do signatário do atestado.  

Ao ser contemplada, o fornecer deverá apresentar em até dois dias úteis a lista de 

documentos abaixo: 

a) Ato constitutivo e alterações devidamente registrados (contrato social, estatuto, etc.) 
b) Documento que comprove quem é o representante legal se o ato constitutivo não 

possuir; 
c)  Cópia da Cédula de Identidade e do CPF dos responsáveis legais da proponente;  
d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal; 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 
g) Prova regularidade fiscal com a Fazenda Pública Municipal (CND); 
h) Prova regularidade fiscal com a Fazenda Pública Estadual (CND); 
i) Prova regularidade fiscal com a Fazenda Pública Federal - Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais + Certidão Dívida Ativa da União + INSS (CND CONJUNTA); 
j) Certidão atualizada de regularidade relativa ao FGTS, expedida pela Caixa Econômica 

Federal; 
k) Declaração de que não emprega pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, que também não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
situação, ressalvada na de aprendiz, e que não emprega menor de quatorze anos; (fornecida 
pela UVIBRA); 

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

m) Declaração de não parentesco; (fornecida pela UVIBRA). 
Os eventuais empregados e/ou prepostos da empresa contratada não poderão ter qualquer 

vínculo empregatício com a Uvibra/Consevitis, sendo por conta exclusiva da empresa a ser 

contratada todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e tributária.  

A empresa deverá manter absoluto sigilo e confidencialidade a respeito de quaisquer 

informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, 

dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da UVIBRA, aos quais tiver acesso 

em decorrência da prestação de serviços.  

A Uvibra/Consevitis não tem responsabilidade de arcar com nenhuma dívida com 

fornecedores que o proponente possa vir a ter. O nome da UVIBRA-Consevitis e do Governo do 

RS não podem ser usados para se beneficiar em qualquer sentido que seja.  

Não serão admitidos fornecedores nos casos:  

a) cuja empresa esteja inadimplente junto à UVIBRA/CONSEVITIS ou que não desfrute de 

idoneidade fiscal e jurídica;  

b) propostos por empregados efetivos da UVIBRA/CONSEVITIS, assim como por seus 

parentes até o terceiro grau; 
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c) propostos por empresas que tenham como seus representantes legais pessoas com 

grau de parentesco até o terceiro grau com empregados da UVIBRA/CONSEVITIS e das 

entidades que fazem parte do seu Conselho.  

 

A CONTRATADA se compromete a comparecer às reuniões e atividades sempre que 

solicitado. Não poderá́ prestar serviços que caracterizem qualquer conflito de interesses com o 

objeto deste.  

 

A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da empresa. 

 

A proposta financeira deverá ser enviada até as 15:00hs do dia 19/03/2021, para os e-mails  

admin.consevitis@uvibra.com.br e expo.consevitis@uvibra.com.br. 

 

Demais informações poderão ser obtidas através do e-mail: admin.consevitis@uvibra.com.br,  

consevitis@uvibra.com.br e expo.consevitis@uvibra.com.br. 

 

 

Bento Gonçalves, RS, 12 de março de 2021.  

 

Conselho de Planejamento e Gestão da Aplicação de Recursos Financeiros para 

Desenvolvimento da Vitivinicultura do Rio Grande do Sul – UVIBRA/CONSEVITIS. 

 

mailto:uvibra@italnet.com.br
http://admin.consevitis@uvibra.com.br
http://expo.consevitis@uvibra.com.br
http://admin.consevitis@uvibra.com.br
http://consevitis@uvibra.com.br
http://expo.consevitis@uvibra.com.br

